
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 
 

 REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁCIDOS QUÍMICOS para a Unidade da Saúde da Mulher, 

conforme discriminado no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 
 

1 

 
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 

80% - 10 ml 

 
 

frascos 

 
 

 
200 frascos 

 
 

 
14,39 

 
 
 

2.878 

 
2 

ÁCIDO ACÉTICO 

3% - 200ml 

 
frascos 

 
 
25 frascos 

 
   5,732 

 

 
143,3 

 
3 

ÁCIDO ACÉTICO 

5% - 200 ml 

 
frascos 

 
 

25 frascos 

 
 

12,206 

 
 
 

305,15 

 

4 
SOLUÇÃO DE FORMOL 

1 l - 37% 

 

frascos 

 
 
 
5 frascos 

 

 
14,66 

 
 

 
73,30 

TOTAL 3.399,75 

 

 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Ácidos Químicos, de extrema importância, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do Registro de Preço, na forma do art. 105 da 

Lei nº 14.133/2021, renovável por igual período. 

 O custo estimado total da contratação é de R$ três mil, trezentos e noventa e nove reais e setenta e 

cinco centavos, conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: Materiais serão utilizados em atendimentos 

ambulatoriais, o sucesso do processo licitatório vai viabilizar a realização de procedimentos e o tratamento adequado 

às pacientes, proporcionando melhora na evolução das lesões, diminuindo queixas álgicas, incômodo, 



constrangimento e por vezes, tempo de internação e ou procedimentos cirúrgicos por piora na evolução das lesões de 

colo e vulva. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘c’). 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 
 

 – DA GARANTIA DO PRODUTO 
 

 – A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei n° 
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e alterações subsequentes. 

 
 – A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeitos, danificados, ou não compatíveis com as especificações do 
Termo. 

 

 – Em caso de substituição do ítem, a reposição será por outro com especificações iguais, ou 
superiores e aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional. 

 
 – Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do 

fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima 
mencionado, sem custo à Administração. 

 
 - Laboratórios e farmácias são empresas que podem realizar o fornecimento dos produtos, 

conforme legislação. 
 

 – VALIDADE DO PRODUTO 
 

 – Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 
 

 – Entrega dos produtos por 12 meses, de forma fracionada, de acordo com os prazos de 
validade ou a pedido da Secretaria de Saúde. Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses 
validade mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) a partir da data de entrega. Por se tratar de produtos 
químicos, geralmente manipulados, a validade dos mesmos, não ultrapassará 6 meses. 

 
 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 
 

O prazo de execução dos serviços será de 12 meses a partir da homologação. Conforme previsto 
na lei de licitações, prazo de entrega imediato, qual seja, trinta dias, contados do(a) recebimento 
da Nota de Empenho, no seguinte endereço: 

 

 Os   serviços   serão   prestados   /   entregues   no   seguinte   endereço:   Secretaria   da    Saúde,    na 

Av. Valdomiro Candido dos Reis, nº 662, Bairro Santa Luzia, Capão da Canoa/RS, CEP 95555-000. Os 

responsáveis pelo recebimento será a Enfermeira Paula Pobsin. Qualquer dúvida para localizar o endereço, a 

transportadora pode fazer o contato através do número (51) 989144249, ou (51) 996220297 horário de 

funcionamento: segunda à sexta-feira das 8Hs às 12Hs e das 13Hs às 17Hs. 



 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

- Viabilidade da Contratação 
 

A equipe de avaliação declara viável esta contratação. 
 

– Justificativa da Viabilidade 
 

– A equipe de avaliação da contratação entende ser VIÁVEL E RAZOÁVEL a contratação da 
soluções demandadas conforme as análises acima. 

 
– Justificativa 

 
15.2.1 – A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de aquisição que visa à 

redução de danos aos pacientes e que ocorra progressão em seus tratamentos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
 

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §2º). 

 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 



 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, §2º). 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 
 

 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 

 Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 

prestação dos serviços; 

 O fiscal do contrato não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante 

contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual e 

legislação aplicável; 

 O fiscal do contrato poderá exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 

da contratada que vier a desmerecer a confiança ou embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram 

atribuídas; 

 Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela 

fiscalização do contrato e enviados ao setor financeiro da contratante para pagamento; 

 A fiscalização exercida pela contratante não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 

empresa contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos; 

 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato e termos do edital da 

licitação deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus a contratante. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 
 

 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o 

disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 



b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 

 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados, objeto dessa contratação, será efetuado, 

mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subseqüente ao da prestação, condicionado à apresentação e 

aprovação dos documentos exigidos para liberação do mesmo, bem como da apresentação da nota fiscal e 

fatura, devidamente visadas pela fiscalização. 

 Como se trata de contratação de mão de obra de profissionais através de horas trabalhadas de 

plantão, não será pago pela contratante vale transporte e vale refeição, ficando estas despesas vinculadas à 

Contratada. 

 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações, não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

 não produziu os resultados acordados; 
 

 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
 

 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 

elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 



 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 ( 

trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 Os serviços serão avaliados pelo servidor da comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes. 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 

14.133/2021). 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de REGISTRO DE PREÇO por 

dispensa de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 
 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
 

 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor; 

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizará filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020 . 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 , estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II ); 

Qualificação Técnica 
 

 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional de serviços farmacêuticos em plena validade; 
 

 



 
 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município. 

 

 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
 

II) Fonte de Recursos: [...]; 
 

III) Programa de Trabalho: [...]; 
 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 
 

V) Plano Interno: [...]; 
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